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Aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às dezoito horas, no Plenário Francisco de Freitas, Salão Nobre do Pavimento Senador Dirceu Cardoso, localizado na Rua Marechal Floriano Peixoto, 340, neste Município, foi realizada mais uma reunião extraordinária da Câmara Municipal de Miracema, com a presença dos Vereadores Fabrício de Sá Xavier, Jocimar Vaz Freire​, Carlos Magno da Silva Peres, Genessi Rodrigues da Silva, Aimoré da Silva Almeida, Caio Rocha de Souza, Hugo Fernandes, Marcelo Souto Padilha, Marcus Felipe Mercante Linhares e Sérgio Adrian de Souza, sob a presidência do primeiro. Após constatar a existência de número legal, o Sr. Presidente Vereador Fabrício de Sá Xavier, solicitou ao Vereador Jocimar Vaz Freire, 1º Secretário da Mesa Diretora, que fizesse a chamada dos Vereadores presentes. Foi registrada a ausência do Vereador Maurício Sant’Ana Soares. Justificada. Em seguida o Sr. Presidente solicitou ao Vereador Marcus Felipe Mercante Linhares, que fizesse a leitura do seguinte texto bíblico: Salmo 06. Em sequência, o Vereador Presidente esclareceu que esta reunião extraordinária está sendo realizada com o objetivo de realizarmos a votação de três Projetos de Lei. A seguir o Sr. Presidente passou à Ordem do Dia. Foram apresentados 03 (três) Projetos de Lei: O Vereador Hugo Fernandes solicitou que todos os Projetos de Lei fossem votados em primeira e única votação. 01) Projeto de Lei que Dispõe sobre a participação do Município de Miracema no Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense – CIDENNF, dispensa a ratificação do Protocolo de Intenções e dá outras providências. Autoria: Prefeito Municipal. O Vereador Marcus Felipe Mercante Linhares esclareceu que o Município de Miracema possui um grande problema no Município, pois os antigos Convênios do Somando Forças firam interrompidos, assim diversas obras precisaram ser paralisadas. Esclareceu que esse Consórcio pode ser necessário para que o Município de Miracema consiga receber as verbas necessárias para diversas trabalhos. Continuando, o Vereador Presidente colocou o Projeto em votação. Em primeira e única votação o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade dando origem a Lei nº 1.980, de 16 de novembro de 2021. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA no uso das atribuições dispostas no inciso III, do artigo 81 da Lei Orgânica Municipal - LOM, faço saber que a Câmara Municipal de Miracema aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - O Município de Miracema fica autorizado a participar do Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense – CIDENNF, com outros entes da Federação visando a realização de objetivos de interesse comum. Art. 2º - Para a consecução do estabelecido no art. 1º, o Chefe do Poder Executivo fica autorizado a formalizar Protocolo de Intenções e Contrato de Consórcio Público com os demais entes da Federação. §1º - O Município poderá participar de Consórcio Público de Direito Público, assim entendido aquele que se constituir na forma de Associação Pública. §2º - O Protocolo de Intenções deverá conter todos os requisitos exigidos no art. 4º da Lei Federal nº 11.107/05. Art. 3º - A autorização contida nesta Lei disciplinadora dispensa a ratificação do Protocolo de Intenções firmado pelo Chefe Poder Executivo, nos termos do art. 5º, § 4º, da Lei nº 11.107/2005. §1º - A dispensa de ratificação estabelecida no caput deste artigo não exime o Poder Executivo de encaminhar o Protocolo de Intenções à Câmara Municipal, para acompanhamento e fiscalização. §2º - O Protocolo de Intenções convertido no Contrato de Consórcio Público deverá ser publicado em imprensa oficial. §3º - A publicação tratada no parágrafo anterior poderá se dar de forma resumida, desde que a publicação indique o local e o sítio da rede mundial de computadores – internet - em que se poderá obter seu texto integral. Art. 4º - Os objetivos do Consórcio Público encontram-se determinados através do Protocolo de Intenções pelos entes da Federação que se consorciarem, observadas as competências e os limites constitucionais a eles atribuídas. Art. 5º - O Poder Executivo deverá consignar, em suas peças orçamentárias, dotações para atender as despesas assumidas com o Consórcio Público. §1º - A formalização de Contrato de Rateio se dará em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos. §2º - É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de Contrato de Rateio, inclusive os oriundos de transferências ou operações de crédito, para o atendimento de despesas classificadas como genéricas. Art. 6° - O Protocolo de Intenções deverá conter quadro geral de empregos públicos, com suas atribuições, requisitos, carga horária e salários, assim como, quando o caso, os empregos de livre nomeação e exoneração e seus respectivos salários e as funções de confiança, com suas respectivas gratificações. § 1º - A contratação de empregados para o Consórcio deverá se dar mediante concurso público, ressalvados os casos legalmente previstos no ordenamento pátrio. § 2º - Constituído o Consórcio, as alterações no seu quadro geral de empregos públicos, empregos comissionados e funções de confiança, deverão ser efetivados por deliberação da Assembleia Geral, sempre por maioria absoluta e seguida das publicações devidas. § 3º - O Consórcio fica autorizado a proceder a criação dos empregos necessários ao desenvolvimento de suas atividades. Art. 7° - O Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado, ainda, a contratar, conveniar e firmar parcerias com o Consórcio para os serviços necessários e ofertados, inclusive através de gestão associada, dispensada a licitação, nos termos do art. 2º, § 1º, III, da Lei nº 11.107/2005 e do art. 18 do Decreto Regulamentador nº 6.017/2007. Art. 8° - O Município deverá adequar a sua participação no Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense aos ditames desta Lei e da Lei Federal nº 11.107/05 e seu Decreto regulamentador. Art. 9º - A Associação Pública criada a partir desta Lei integrará a Administração Pública Indireta do Município, nos exatos termos da Lei Federal nº 11.107/05 e do Decreto Regulamentador nº 6.017/07. Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 02) Projeto de Lei que Fica denominado de “Espaço de Eventos e Público Jovem de Miracema” o espaço compreendido entre a Praça dos Estudantes, EMATER e a Praça do Rink. Autoria: Vereador Caio Rocha de Souza. O Vereador Caio Rocha de Souza esclareceu que estamos acompanhando que o público jovem vem se reunindo na Praça dos Estudantes e o local tem um potencial turístico muito grande, com diversos pontos de comércio, assim espera que o Poder Público possa fechar o trânsito do local para fornecer mais segurança para a população. Continuando, o Vereador Presidente colocou o Projeto em votação. Em primeira e única votação o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade dando origem a Lei nº 1.981, de 16 de novembro de 2021. O Prefeito do Município de Miracema, Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei. Art. 1º- Fica denominado de Espaço de Eventos e Público Jovem de Miracema, o espaço compreendido na Travessa Jamil Cardoso entre a Praça dos Estudantes, Emater e Praça do Rink em Miracema. Art. 2º- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal através de suas Secretarias a realizar a interrupção temporária do fluxo e estacionamento de veículos nas ruas compreendidas entre a Praça dos Estudantes, Emater e a Praça do Rink, nos finais de semana e feriados, no período compreendido entre as 18:00 horas as 03:00 horas, buscando dar mais segurança aos jovens e suas famílias que poderão frequentar o local. Art. 3º- Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria competente, regulamentar a expedição de Alvarás Provisórios para utilização do referido espaço para instalação de brinquedos infantis, food truck, barracas, tendas, carrocinhas de lanches, comidas e bebidas variadas para o público local e visitantes. Art. 4º- O Poder Público Municipal poderá solicitar apoio dos demais Órgãos de Segurança, bem como de particulares, podendo realizar a instalação de câmeras de forma a garantir a Segurança Pública no local. Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 03) Projeto de Lei que Institui o castramóvel, unidade móvel adaptada para finalidade de prestação de serviços de castração de animais domésticos caninos e felinos e dá outras providencias. Autoria: Vereador Aimoré da Silva Almeida. O Vereador Aimoré da Silva Almeida esclareceu que seu projeto tem o objetivo de regulamentar o castramóvel do Município de Miracema e concretizar esse serviço de castração de animais de rua para evitar a procriação. O Vereador Hugo Fernandes perguntou qual seria a ideia da realização desse trabalho, a Prefeitura fazer por conta própria ou terceirizar o trabalho. O Vereador Aimoré da Silva Almeida esclareceu que foi a Muriaé e visitou uma campanha de castração de uma ONG e o serviço é mais barato do que o particular, assim, na época foi feita uma tomada de preços e um veterinário de Miracema foi o vitorioso e fez esse trabalho. Dessa forma, a ideia é o Município contratar algum profissional para fazer esse serviço. O Vereador Hugo Fernandes esclareceu que no caso da Prefeitura não tiver condições de fazer esse trabalho por si só, fosse feita alguma parceria com os veterinários, incluindo inclusive o local para os animais ficarem no pós operatório, pois temos uma demanda muito grande e existe muita reclamação. Destacou que inclusive, fosse feito uma parceria com alguma faculdade para aproveitar o trabalho dos estudantes. O Vereador Aimoré da Silva Almeida esclareceu que precisamos começar a castrar os animais, pois o ciclo de reprodução é bem rápido. O Vereador Marcus Felipe Mercante Linhares esclareceu que os cachorros de rua não possuem donos, assim gostaria de saber quem seria o responsável por estes cachorros, pois a Prefeitura pode ser denunciada por maus tratos ao pegar um cachorro na rua, castrar e depois soltar de novo, assim a questão é muito mais complexa do que parece. O Vereador Hugo Fernandes esclareceu que algumas Prefeituras estão adotando a prática de incentivo à adoção, pois a Prefeitura também precisa diminuir o número de animais de rua. O Vereador Aimoré da Silva Almeida esclareceu que em Palmo já está sendo feito esse serviço, sendo que a Prefeitura captura o animal, castra, dá todos os remédios necessários e depois os solta novamente. O Vereador Hugo Fernandes esclareceu que a Prefeitura possui alguns veterinários concursados e poderia adaptar algum galpão na exposição para fazer o trabalho de castração e pós operatório. O Vereador Caio Rocha de Souza esclareceu que perto da Secretaria de Agricultura possui um local adequado para a recuperação dos animais. O Vereador Aimoré da Silva Almeida esclareceu que esse local foi feito para abrigar os animais de rua, assim só é preciso limpar e adequar o local, sendo que já foram dadas várias sugestões para o Prefeito resolver esse problema é até hoje nada. O Vereador Jocimar Vaz Freire disse que precisamos sanar esse problema de algum jeito e o Poder Público precisa fazer sua parte. O Vereador Marcus Felipe Mercante Linhares esclareceu que concorda que o problema precisa ser solucionado, mas existe um gasto e diversos detalhes que precisam serem levados em conta, pois não é só castrar os animais, existe o pré e o pós. O Vereador Aimoré da Silva Almeida acredita que com a aprovação do Projeto de Lei esse trabalho vai ser concretizado. Continuando, o Vereador Presidente colocou o Projeto em votação. Em primeira e única votação o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade dando origem a Lei nº 1.982, de 16 de novembro de 2021. O Prefeito da cidade de Miracema, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei. Art. 1º- Fica instituído no Município de Miracema, o serviço público de controle reprodutivo de cães e gatos a ser realizado através de uma unidade móvel castramóvel para a castração dos cães e gatos, além de outros serviços. § 1º A unidade móvel, tantas quantas sejam necessárias, consistirá em unidade itinerante que melhor se adeque ao projeto, que circulará pelo Município de Miracema e procederá a castração e esterilização dos animais, além de educação em saúde às famílias mais carentes sobre o trato com os animais. § 2º O castramóvel deverá adequar-se às normas dos Conselhos Federais e Estaduais de Medicina Veterinária, os profissionais que atuarem na realização das castrações estarão sujeitos a responderem perante aos seus Conselhos, por infrações éticas e disciplinares. § 3ºSerá também objetivo do Projeto castramóvel a sensibilização da população sobre a guarda e/ou adoção responsável, zoonoses e saúde pública, ministrando palestras. Art. 2º- O Projeto castramóvel será uma campanha permanente e atuará principalmente nas áreas dos bairros e comunidades onde for constatado o maior número de animais domésticos e da população com baixa renda, bem como a zona rural do Município. Parágrafo Único: Terão prioridade no atendimento as famílias cadastradas em outros programas sociais da Prefeitura. Art. 3º- Paralelamente às cirurgias de castração serão realizadas palestras educacionais sobre os benefícios da castração, guarda responsável e bem–estar animal. § 1º A população será conscientizada da importância da esterilização, da vacinação, da prevenção de doenças, da posse responsável, das necessidades básicas do animal, como alimentação, água, bem-estar e será esclarecida sobre as suas principais dúvidas. § 2º A equipe do castramóvel desenvolverá material informativo e tantas outras ferramentas pedagógicas, visando à sensibilização da população sobre a posse e guarda responsável, crimes de abandono e maus tratos e principais zoonoses. § 3º A unidade móvel castramóvel deverá estar equipada com os instrumentos e materiais indispensáveis para a realização das palestras. Art. 4º- Fica o Poder Público autorizado a celebrar convênio e ou parcerias com entidades de proteção animal e outras organizações não governamentais, universidades, estabelecimentos veterinários, empresas públicas ou privadas e entidades de classe, para consecução dos objetivos desta Lei. Parágrafo Único: Os procedimentos funcionais que sejam indispensáveis para viabilizar este projeto serão de responsabilidade do Poder Executivo, que deve regulamentar esta Lei no prazo máximo de ate sessenta dias a partir de sua publicação. Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. A seguir o Sr. Presidente passou o tempo destinado à Explicações Pessoais. O Vereador Genessi Rodrigues da Silva esclareceu que está elaborando dois Projetos com o objetivo de fazer um trabalho com os jovens na área do Esporte, pois temos grandes atletas miracemenses, inclusive com passagem pela seleção brasileira, sendo que já fez contato com a Mikaela, com o Célio Silva e com o Bebeto, que foi treinador em Miracema. O Vereador Hugo Fernandes esclareceu que não vê o Célio Silva com bons olhos, pois ele já teve a oportunidade de realizar um trabalho de incentivo em Miracema e não o fez, nunca recrutando nenhum jovem de Miracema para fazer testes, sendo que existem outros atletas que podem fazer esse trabalho. Destacou que o ideal seria criar uma Secretaria de Esportes para separar esse trabalho da Secretaria de Educação, pois a verba da Educação é bastante engessada, restringindo muito seu serviço. O Vereador Genessi Rodrigues da Silva esclareceu que sua ideia é realizar um trabalho dentro da realidade do Município de Miracema e os atletas colaborarem. Acrescentou que também possui uma ideia de criar uma Policlínica no Município de Miracema e acredita que o Consórcio possa dar algum tipo de suporte para a concretização desse trabalho. O Vereador Jocimar Vaz Freire perguntou se o Projeto sobre o abono tecnológico seria destinado apenas aos Professores. O Vereador Hugo Fernandes esclareceu que esse abono seria apenas para os Professores, pois eles estão inseridos na folha do FUNDEB. Destacou que independentemente do valor que será concedido através desse bônus tecnológico, o Prefeito Municipal já valorizou bastante os professores, adotando inclusive o piso nacional para seus salários, assim precisamos entender o valor que será concedido com esse bônus. O Vereador Hugo Fernandes solicitou uma Moção de Aplausos para a Nova Diretoria da OAB de Miracema, os parabenizando por terem vencido a Eleição. Todos os Vereadores irão assinar esta Moção. O Vereador Fabrício de Sá Xavier solicitou uma Moção de Aplausos para a Sociedade Musical XV de Novembro, a parabenizando por estar completando 125 anos. Todos os Vereadores irão assinar esta Moção. O Vereador Marcus Felipe Mercante Linhares solicitou uma Moção de Aplausos para o Botafogo de Futebol e Regatas, os parabenizando pelo seu retorno à Série A do Campeonato Brasileiro. Todos os Vereadores irão assinar esta Moção. O Vereador Aimoré da Silva Almeida esclareceu que vai entrar em contato com o Município de Friburgo, pois o Município fará um convênio com o Governo do Estado para realizar o trabalho de castração. Agradecendo a presença de todos o Sr. Presidente encerrou a reunião, os convidando para a próxima a ser realizada no dia 18/11/2021, às 17 horas. Nada mais havendo eu, Roger Rabello Frazão Corrêa, Agente Administrativo da Câmara Municipal de Miracema, para constar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos Senhores Vereadores presentes. Sala das Sessões, 16 de novembro de 2021.
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